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SUGERE AO PODER EXECUTIVO, POR
INTERMEDIO DO INSTITUTO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR--IDC PROCON DF,A
UNIVERSALIZAÇÂO DOS SINAIS DE
TELEFONIA MÓVELEFIXA PARA A ÁREA

DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DA

AnNiQUEiRA NA REGiÃo
ADMINISTRATIVA DE ÁGUAS CLARAS
RAXX.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Instituto de

Defesa do Consumidor - IDC PROCON DF, a Universalização dos sinais de telefonia

móvel e fixa para a Área de Desenvolvimento Económico da Arniqueira na Região
Administrativa de Águas Claras - RA XX.

Selar Protocolo Legislativa
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A presente indicação tem como objetivo a universalização dos sinais de

telefonia fixa e móvel para a região da ADE de Arniqueira em Aguas Claras.

As facilidades proporcionadas pelas telecomunicações são presença

constante no nosso dia-a-dia, mas, no entanto, na referida região da ADE de

Arniqueira tal fato não é possível, devido às dificuldades de transmissão dos sinais

de telefonia, que os moradores daquela região encontram para ter acesso à
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telefonia móvel e Internet, oferecido por todas as Operadoras de telecomunicação,

conforme apregoa a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

A necessidade de comunicação com os órgãos de segurança e de saúde são

preocupações constantes da população que residem naquela localidade, já que em

caso de emergência, não possuem acesso às Operadoras de Telecomunicação, seja

com sinal de telefonia, móvel, Internet e até mesmo telefonia fixa.

Notório se faz a ação fiscalizadora do PROCON DF naquela localidade,

permitindo assim que o serviço prestado atinja de forma isonâmica a todos os

moradores da região.

Pelo exposto, conclamo o apoio dos nobres pares a acolhida da presente
proposição.

Sala de Sessões, em de de 2018
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SECRETARIALEGISLATIVA

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]
[]
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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